
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ \ to?... 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. \3ÈÈ 
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LANÇADO NO SIGA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

126/2021 
Processo Administrativo: 204/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
pneus para a frota de veículos leves e pesados, visando 
atender à Secretaria Municipal dé Infraestrutura do 
município de Santaluz-Ba. 

Observação: A presente dispensa de licitação reger-
se-á pelas normas contidas na Lei Federal 
14.133/2021 publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União. 

http://www.santaluz.ba.gov.br


Áv. Getúlio Vargas - Centro 'Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz+BÁ. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.g0v.br . 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 

N°. 204/2021 

MODALIDADE: D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 126/2021 

ORGAO/SETOR: S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E I N F R A E S T R U T U R A 

OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota 

de veículos leves e pesados, v isando atender à Secretar ia 

Municipal de Infraestrutura do município de San ta luz -Ba . 

AUTUAÇÃO 
Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito. 
Santaluz - Bahia, 16 de julho de 
2021. - V.:. . 'V® 

Ângela Maria dós Reis Pinho 
Comissão dè Contratação 

http://www.santaluz.ba.g0v.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 13 de julho de 2021. 

A o Sr . Maicon da Si lva Nascimento 
Departamento de Compras 

E m face da necess idade e possibi l idade da futura contratação de empresa para 
aquisição de pneus para a frota de veículos leves e pesados, v isando atender à 
Secre tar ia Municipal de Infraestrutura do município de San ta luz -Ba , solicito, pelo 
presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o 
p rocesso no tocante ao preço referencial . 

Anexo encontra-se o Termo de referência simplificado para realização do 
procedimento supracitado. 

Encontro-me à disposição para dirimir duvidas posteriores. 

Atenc iosamente, 

Joélcio/Wíartins da S i l v a / 
Secretário(a)/Municipal de Infr/estrutura 

http://www.santaluz.ba.gov.br


fe^fe PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
^Bidt£ A v - G e t ú l i o Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

•^QpY Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br x J I s E S B g i s 

T E R M O D E REFERÊNCIA S IMPLIF ICADO 
Cotação de preços para referência 

1. O B J E T O . „ . _ _ ! . - . . J . . Y _ ' Z . Z Z Z 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de veículos 
leves e pesados, v isando atender à Secretar ia Municipal de Infraestrutura do 
município de San ta luz -Ba . 
1.2. Est imat ivas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e 
órgão/entidade participantes: 

VW / 24.280 CAMINHÃO BASCULANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
1 PNEU PIRELLI 275 /80R 22.5 1 4 9 / 1 4 6 M 6 

V W / 1 3 . 1 5 0 CAMINHÃO COMPACTADOR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
1 PNEU PIRELLI 2 7 5 / 8 0 R 22.5 1 4 9 / 1 4 6 M 4 

0 0 FIAT / STRADA AMBULÂNCIA 0 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 

0 

1 PNEU PIRELLI 1 7 5 / 7 0 R14 SCORPION 8 

0 0 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) m e s e s . 

[2. JUSTIFICATIVA | 

A justif icativa para referida contratação é de que s e faz necessária a contratação de 
empresa para fornecimento de pneus devido à necess idade de promover a 
manutenção dos veículos da frota de veículos leves e pesados da Prefeitura de 
San ta luz -Ba , a fim de mantê-los em condições ideais de funcionamento, garantindo 
a segurança de todos os funcionários. 

http://www.santaluz.ba.gov.br


2 .1 . A definição do quantitativo foi apurada em razão da necess idade de uso da 
Secre tar ia de Infraestrutura. 

f MÉTODOS ~ É_ ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA Ê 
CRONOGRAMA) 

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não 
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do 
órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da 
ass inatura do instrumento de contrato, s e for o caso . O s itens deverão se r 
entregues no Almoxarifado, no endereço na Avenida Getúlio Va rgas , n°665, 
Centro, Santa luz - BA , no horário das 08h:00 horas às 17h:00 horas. 

:4-j?QLPAGAMÉNT_Õí 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) d ias, contados a 
partir do recebimento da Nota F i sca l ou Fatura , através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

A Nota F isca l ou Fatura deverá s e r obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade f isca l . 

A val idade da proposta é de 30 (trinta) d ias. 

Santa luz - BA , 14 de julho de 2 0 2 1 . 

D 

JoélcimVlartins da S i l v a / 
Secretário Iwunicipal de Infraestrutura 



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br . 

S a n t a l u z - B A , 14 de julho de 2021. 

P E D I D O D E C O T A Ç Ã O D E PREÇOS 

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor, 

Pe lo presente, sol icitamos cotação de preços s e possível no prazo de 03 (três) d ias , 
a contar do recebimento deste, para possibi l idade de futura Contratação de empresa 
para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e pesados, v isando atender à 
Secre tar ia Municipal de Infraestrutura do município dé San ta luz -Ba . A esco lha desta 
empresa s e deu em razão dà m e s m a s e r uma tradicional prestadora de serviços no 
ramo de contratação pretendida. 

Cer tos de contarmos com a colaboração de V o s s a s Senhor ias , agradecemos. 

Recebido em: 

Atenc iosamente, 

Maicon da S i lva Nascimento 
Departamento de C o m p r a s 

http://www.santaluz.ba.gov.br


0A> PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br i y 

RAZÃO S O C I A L : 

4 * a _ 
C N P J : 

0% 

I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: 

E N D E R E Ç O : 

J foyvn. B# 
| EMAIL: ]f 

B A N C O ( N O M E / N 0 ) A A G E N C I A N°: C C O N T A C O R R E N T E N°: 

VAL IDADE D A PROPOSTA DE P R E Ç O S : 

V W / 2 4 . 2 8 0 C A M I N H Ã O BASCULANTE 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R ' 

T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 6 {$.<%27y 

T O T A L A*0 

V W / 1 3 . 1 5 0 C A M I N H Ã O C O M P A C T A D O R 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 

T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 4 Xooâ.oO 
( 

T O T A L 

FIAT / STRADA AMBULÂNCIA 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S 

PNEU PIRELLI 175/70 R14 SCORPION 
U N D . 

8 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 

T O T A L 

T # 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

*ÊÊÈÈ 

sã 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

Local e Data 

Ò de2021. 

E d v a l d o Sant iago . S e n - a 

ACNicotnldío fôâfofô Séfrà,55 

C e p 4 4 . 6 0 0 - 0 0 0 - ! p i r á - S a 

VISTO 

•ti. 
B 

http://www.santaluz.ba.gov.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.576.494/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/12/2006 

NOME EMPRESARIAL 
EDVALDO SANTIAGO SERRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OFICINA E AUTO PECAS SERRA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varèjo dè peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS [ ~~ ~~ 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção é reparação mecânica de veículos automotores 

Q 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
ÂV NICOMEDIO FERNANDES SERRA 

NUMERO 
55 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
44.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IPIRA 

UF : 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO . 
edvaldoserfa@gmail.com 

TELEFONE 
(75) 3254-2511 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * . . . 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL . 
20/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O -
Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 11:56:46 (data e hora dé Brasília). Página: 1/1 

mailto:edvaldoserfa@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 14 de ju lho de 2021: 

P E D I D O D E C O T A Ç Ã O D E PREÇOS 

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor, 

Pelo presente, sol icitamos cotação de preços s e possível no prazo de 03 (três) d ias , 
à contar do recebimento dèste, para possibi l idade de futura contratação de empresa 
para aquisição de pneus pára a frota de veículos leves e pesados, v i sando atender à 
Secre tar ia Municipal de Infraestrutura do município de San ta luz -Ba . A escolhã destã 
empresa s e deu em razão da m e s m a s e r uma tradicional prestadora de serviços no 
ramo de contratação pretendida. 

Cer tos de contarmos com a colaboração de V o s s a s Senhor ias , agradecemos. 

Recebido em: 

Atenc iosamente, 

Maicon da Si lva Nascimento 
Departamento de Compras 

í í - e & f e e f ' 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

RAZÃO S O C I A L : 

Po9vTO C C Q ( V \ £ R C \ Q D & P £ Ç P ( 5 £ S £ M I C O S b 0 T ^ f í t a S P o ^ T C 
C N P J : I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: 

08€2>6G. Q.3X 
E N D E R E Ç O : 

TELEFONE: EMAIL: 

B A N C O ( N O M E / N 0 ) 

Q 

A A G E N C I A N°: C C O N T A C O R R E N T E N°: 

VAL IDADE D A PROPOSTA DE P R E Ç O S : 

Ò O D \ A ò 

V W / 24 .280 C A M I N H Ã O B A S C U L A N T E 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 
T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 6 5 8 5 0 , 0 0 Y M o a o o 

T O T A L 

V W / 1 3 . 1 5 0 C A M I N H Ã O C O M P A C T A D O R 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 
V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 
T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 4 5 8 5 Q O O AIA oo,oo 

T O T A L ÁIMOOPO 

FIAT / STRADA AMBULÂNCIA 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 
V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 
T O T A L . 

PNEU PIRELLI 175/70 R14 SCORPION 

ri$KNE,|fj^ 
- VISTO 

- ti 
<b 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

SUB-TOTAL ^MOjQO 

Local e Data 

O .de2021. 

TOTAL 1 . 3 3 - ^ 0 , 0 0 

mSSHSHL 
B A A 2 0 . N°3p ^ ^ o o o 

XtiXO^fi 

ASSINATURA DA EMPRESA 

http://www.santaluz.ba.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA D O BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.743.014/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
PORTO C COMERCIO DÈ PECAS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
07.24-3-01 - Extração dé minério de metais preciosos 
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro 
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
20.19- 3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
38.31-9-99 -Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção è reparação mecânica dè veículos automotores ' 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços dè manutenção e reparação elétrica dé veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços da instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitàlare de laboratórios 
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA \ . 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO • • 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 

CEP " 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF . 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3263-2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * ' 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado péla Instrução Normativa R F B n° Í.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 11:52:53 (data e hora de Brasília). P á g i n # VISTO 

mailto:LDACONTABIL@HOTMAIL.COM


: > Á 4 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.743.014/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
PORTO C COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.22- 9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23- 7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.43- 1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-Ó1 - Comércio varejista de móvéis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas è equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 

CEP ' • 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF. 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LDACONTABlL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75)3263-2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/Ò7/2Ò21 às 11:52:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
""!""^ Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.88Ú-00Õ - Santaluz-BA: 

. , Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 14 de julho de 2021. 

P E D I D O D E C O T A Ç Ã O D E PREÇOS 

Prezado (a) Senhor (à) fornecedor, 

Pe lo presente, sol icitamos cotação de preços s e possível no prazo de 03 (três) d ias , 
a contar do recebimento deste, para possibi l idade de futura contratação de empresa 
para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e pesados, v isando atender à 
Secre ta r ia Municipal de Infraestrutura do município de San ta luz -Ba . A esco lha desta 
empresa s e deu em razão da m e s m a s e r uma tradicional prestadora de serviços no 
ramo de contratação pretendida. 

Cer tos de contarmos com a colaboração de V o s s a s Senhor ias , agradecemos. 

Recebido em: 

Atenc iosamente, 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
* Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

RAZÃO S O C I A L : 

U U T <ósm£s^i SL. CjourM-Ódb lTt>$ 
C N P J : I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL: 

E N D E R E Ç O : 

TELEFONE: EMAIL: 

Ç j & t t y 

B A N C O ( N O M E / N 0 ) 

ò 

A A G E N C I A N°: C C O N T A C O R R E N T E N°: 

VAL IDADE D A PROPOSTA D E P R E Ç O S : 

3 > ô ékxb> 

V W / 2 4 . 2 8 0 C A M I N H Ã O BASCULANTE 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 

T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 6 46734 .© 0 

T O T A L 46.734, °c 

V W / 1 3 . 1 5 0 C A M I N H Ã O C O M P A C T A D O R 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 

T O T A L 

1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 4 11456 , @o 

T O T A L 41.4.56 ,0o 

FIAT / S T R A D A AMBULÂNCIA , Z 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D A S P E Ç A S U N D . 

V A L O R 

U N I T Á R I O 

V A L O R 

T O T A L 

1 PNEU PIRfeLLI 175/70 R14 SCORPION 8 5"5o,do 4 . 4 - 0 0 , 0 0 

: c 

M_3f 
£ 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

Local e Data 

f)OM^ ^ U . j j f L d e ^ J u d k á H d e 2 0 2 1 . 

17.655.088/0001-82 
W I SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

ASSINATURA D A EMPRESA 

http://www.santaluz.ba.gov.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.655.088/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WT AUTO CENTER 

PORTE 
MÈ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL , 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
07.24-3-01 - Extração de minério de metais preciosos 
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro 
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
20.19-3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos nãó especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos é pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas é aparelhos de refrigeração é ventilação para usó industrial e 
comercial 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-11 - Manutençãoè reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas é equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo -
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção é reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

Q 
LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO ' 

CEP 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75)3263-2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A t i v a 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2013 , 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. /4> MISTO G 

mailto:LDACONTABIL@HOTMAIL.COM


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.655.088/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Q 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-20 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos pára a indústria têxtil, do vestuário, do couro é 
calçados 
38.31- 9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio . 
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borrachária para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.22- 9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23- 7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32- 6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54+7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
49.23-0+02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 

CEP 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF 
BA 

Q 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3263+2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL • 
27/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * . . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa R F B h° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 12:02:08 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.655.088/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual è 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pára construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais è industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

Cl 
LOGRADOURO 
R ANDRE MOREIRA 

NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 

CEP 
48.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAGALHÃES 

MUNICÍPIO 
SANTALUZ 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO . 
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3263-2584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2013 ; 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL' 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Wkpróvado péla Instrução Normativa R F B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 12:02:08 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DÊ DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 
Certidão n°: 16050980/2021 
Expedição: 19/05/2021, às 11:58:46 
Validade: 14/11/2021 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) , 
i n s c r i t o (a) no CNPJ. sob o n° 17 .655.088/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o dè 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
Trabal h o , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados con s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e .dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à data da sua expedição.. 
No càso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todòs os sèus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e j u r i d i c a s 
i n a d implentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em' julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no. c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Traba l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http://www.tst.jus.br


19/05/2021 Consulta Regularidade dó Empregador 

\'Zv 

C A I X A ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - C R F 

Inscrição: 17.655.088/0001-82 
Razão SociahWT S E R V I Ç O S E C O M E R C I O LTDA 
Endereço: R U A P I N H E I R O MACHADO I Ò T É R R E O / C E N T R O / S A N T A L U Z / BÀ / 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular, perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VaIidade:16/04/2021 a 13 /08 /2021 

Certificação Número: 2021041602554236131411 

Informação obtida em 19/05 /2021 11 :59 :47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

48880-000 

O 

0) 

httDs://consulta-crf.calxa..qov.br/consultacrf/pages/oonsultaEmprBgador.Jsf 1/1 

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W t SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sér apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu home, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ha internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, dé 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:41 do dia 20/01/2021 <horae data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2021. 
Código de controle da certidão: 7886.3F69.D608.D0D0 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


V O ® . ? GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA . Emissão: 19/05/2021 12:01 
r ••; „ » » . . / ' 

SECRETARIA DA FAZENDA 
í~. _= . to"_ ̂ 3B • 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r i b u t á r i o s 

• (Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212030967 

RAZÃO SOCIAL 

W T SERVIÇOS E COMERCIO L T D A 

õ INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

107.229.379 17.655.088/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
Identificada, relativas àos tributos administrados por esta Secretaria. 

O 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a sèr apurados posteriormente. 

Emitida em 19/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dé sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE D E S T E DOCUMENTO PODE S E R COMPROVADA NAS INSPETOR1AS 
FAZENDÁR1AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

' VISTO v 

Página 1 de 1 RelCertid8ÍsNegativa.rpt 
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O 

PRAÇA DO TANQUE GRANDE 
S A N T A L U i . 

Nf; : | j / 2 Í0211; 

!. ! 
• I 1 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a). •;:;< .'• , •• " ' ri i 

Nome • — - .. 1 

W T S E R V I Ç O S E C O M E R C I O L T D A ; 1 

C G . A ; ';' 

3095 • 

c.N,p.j. ; 
17+655.088/(000'; 

Endereço: 
•Rua DO RECREIO, 3 Térreo \ '. 

'• i 

. . j ! í : . . . : 1 y | Í 
• -Bairro: . ^ 

Centro 
C E P ; H -
48880000 - . 

Município: • : • ! 
SANTALUZ : [ 

•K? XO
 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a qmpresa súprá pitado, que impeça 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direjtó dí 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, osdébítos que vénham.-a ser apurqdps pela açtoripjàde 
administrativa. . ; ' ' • > •• • • {•>•• '•'•••.] ]•• • 

Obse rvação : E s t a cert idão tem va l i dade de 180 d ias . 

O 

.Í®Ti^g^êitájão desta certidãofestá condicionada àyérificaçaõ"désúâãutènticlBadé-rià internet! npspridefèços ' 
•gtoGcnfórme código de controfê"informado.abaixo.5 ': '; • \\ 

•• - Certidão emitida via internet em: 
: 29/01/2021 

Cs.rtl<í8aVâ(lds até: 23707/2021 • 

«rós «• a-Tró-VT", 

-••Gódlgo de Controle -da Certidão: - ; j -

\ i V. V . •/.:' •'• ' ' : í.'.' 
-7923(5?,20210129JN.39..15952 i 

í i. ;l 

í r. i': : 

i 
í 
i 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N" 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 

TONY EDSON CUNHA DOS SANTOS nacionalidade B R A S I L E I R A , nascido em 
29/09/1987, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 023.735.615-57, C A R T E I R A D E 
IDENTIDADE n° 899713297, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA ANA F E R R E I R A , 142, CENTRO, SANTALUZ, BA, C E P 48880000, 
B R A S I L . 

NACIA M A R G A R E T E DA CUNHA nacionalidade B R A S I L E I R A , nascida em 
01/09/1960, casada em COMUNHÃO P A R C I A L D E BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 
231.022.845-15, C A R T E I R A D E IDENTIDADE n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) R U A ANA F E R R E I R A , 142, CENTRO, 
SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial WT SERVIÇOS E COMERCIO 
L T D A , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N I R E n° 29204450963, com sede R Pinheiro 
Machado, 18, Térreo, Centro Santaluz, BA, C E P 48.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA P R I M E I R A . A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à R U A NOVA DIVINEIA, SN , N O V A DIVINEIA, SANTALUZ, BA, 
CEP 48.880-000. 

O B J E T O S O C I A L 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO A VAREJO D E PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO V A R E J I S T A D E MATERIAIS D E CONSTRUÇÃO; 
TRANSPORTES E S C O L A R ; SERVIÇOS D E INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO D E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA D E SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO A VAREJO D E PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; RECUPERAÇÃO D E MATERIAIS METÁLICOS, E X C E T O 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS DE A L I N H A M E N T O E B A L A N C E A M E N T O D E 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA D E VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A V A R E J O D E 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; SERVIÇO D E 
TRANSPORTE D E PASSAGEIROS - LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS C O M 
MOTORISTA;LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS S E M CONDUTOR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO D E CARGA, E X C E T O PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, I N T E R E S T A D U A L E INTERNACIONAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA D E MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA D E PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, M E R C E A R I A S E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO D E PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA A P A R E L H O S 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, E X C E T O INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;. 

C N A E F I S C A L 

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
DA RATIFICAÇÃO E F O R O 

CLÁUSULA T E R C E I R A . O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece S A N T A L U Z - BA. 

CLÁUSULA Q U A R T A . As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Para tanto, firma em ato contínuo, consolidação da Sociedade Empresaria Limitada. 

TONY EDSON CUNHA DOS SANTOS nacionalidade B R A S I L E I R A , nascido em 
29/09/1987, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 023.735.615-57, C A R T E I R A D E 
IDENTIDADE n° 899713297, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA ANA F E R R E I R A , 142, C E N T R O , SANTALUZ, BA, C E P 48880000, 
BRASIL. 

NACIA M A R G A R E T E DA CUNHA nacionalidade B R A S I L E I R A , nascida em 
01/09/1960, casada em COMUNHÃO P A R C I A L D E BENS, EMPRESÁRIA, CPF ri 
231.022.845-15, C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) R U A ANA F E R R E I R A , 142, C E N T R O , 
SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial WT SERVIÇOS E COMERCIO 
L T D A , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N I R E n° 29204450963, com sede Rua Nova Divineia, 
SN, Nova Divineia, Santaluz, BA, C E P 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

N O M E E M P R E S A R I A L , DA S E D E E DAS F I L I A I S 

CLÁUSULA P R I M E I R A . A sociedade gira sob o nome empresarial WT SERVIÇOS 
E COMERCIO L T D A . 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Nova Divineia, SN, Nova 
Divineia, Santaluz, BA, CEP 48.880-000. 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
CLÁUSULA T E R C E I R A . A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 

CLÁUSULA Q U A R T A . A sociedade tem por objeto(s) social(ais): COMÉRCIO A 
V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO V A R E J I S T A D E MATERIAIS D E CONSTRUÇÃO; 
TRANSPORTES ESCOLAR; SERVIÇOS D E INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO D E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA D E S U V E N I R E S , BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO A VAREJO D E PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; RECUPERAÇÃO D E MATERIAIS METÁLICOS, E X C E T O 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS D E ALINHAMENTO E B A L A N C E A M E N T O D E 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA D E VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A V A R E J O D E 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; SERVIÇO D E 
TRANSPORTE D E PASSAGEIROS - LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA;LOCAÇÃQ D E AUTOMÓVEIS S E M CONDUTOR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO D E CARGA, E X C E T O PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, I N T E R E S T A D U A L E INTERNACIONAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA D E MERCADORIAS, C O M PREDOMINÂNCIA D E PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, M E R C E A R I A S E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO D E PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, E X C E T O INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;. 

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO O B J E T O S O C I A L E D U R A Ç Ã O 

C N A E F I S C A L 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

CNPJ n° 17.655.088/0001-82 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 27/02/2013 e seu 
prazo é indeterminado. 

C A P I T A L S O C I A L 

CLÁUSULA S E X T A . O capital social é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

T O N Y EDSON CUNHA DOS SANTOS, com 5.000 (Cinco Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais); 
NACIA M A R G A R E T E DA CUNHA, com 495.000 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mil) quotas, perfazendo um total de RS 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mil Reais); 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA O I T A V A . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

J £ 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J n° 17.655.088/0001-82 
DA ADMINISTRAÇÃO E D O P R O L A B O R E 

CLÁUSULA NONA, A administração da sociedade caberá I S O L A D A M E N T E ao 
Sócio(a) NACIA M A R G A R E T E DA CUNHA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO D E D E S I M P E D I M E N T O 

CLÁUSULA DÉCIMA, O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade, 

DP F A L E C I M E N T O D E SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DOS C A S O S OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A . O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece SANTALUZ - BAHIA. 

Y ^ 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA S O C I E D A D E W T 
SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

C N P J ri 17.655.088/0001-82 
E , por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

-SANTALUZ - BA, 2 de agosto de 2018, 

NACIA MAR£âÃRETÊDÃCUNHÃ 
CPF: 231.022.845-15 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

188579222 

NOME DA EMPRESA WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
PROTOCOLO 188579222-06/08/2018 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29204450963 
CNPJ 17.655.088/0001-82 
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Protocolo 188579222 de 06/08/2018 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração « 1 

C E R T I D Ã O I N T E I R O T E O R D I G I T A L 

D A D O S D O S O L I C I T A N T E 
Nome: L IBNI P E R E I R A M O U R A 
C P F / C N P J : 962.576.525-53 
Ema i l : atendimento@lDmcontabil.com 

D A D O S DA E M P R E S A 
Nome: W T SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 
N I R E : 29204450963 

A R Q U I V A M E N T O S O L I C I T A D O 
Número Arauivamento Páainas 

97781178 8 
T O T A L D E PÁGINAS 8 

D A D O S D E C O N T R O L E DA CERTIDÃO 
Códiao de controle: 87.533.858.108.75 
Emissão: 15/01/2021 08:52:11 

SALVADOR, 15 de Janeiro de 2021 

L+J J-Ltis. 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 
SECRETÁRIA-GEERAL 

Protocolo: 219909660 
ti, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 ; www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 15 de julho de 2021. 

Ao Sr . Joélcio Martins da Si lva 
S e c r e t á r i o Municipal de I n f r a e s t r u t u r a 

Èrn face de solicitação da pesqu isa de preços para obtenção de preço referencial 
para futura contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de 
veículos leves e pesados , v isando atender à Secretar ia Municipal de Infraestrutura 
do município de San ta luz -Ba , encaminho, pelo presente, a pesqu isa de preços, 
relatório final de valor (mapa comparat ivo) e a documentação necessária para 
comprovar o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualif icação mínimos, a 
fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial. 

O valor est imado para contratação é de R$ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos 
e noventa reais) . 

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação. 

Encontíò- i f ie à disposição para dirimir duv idas posteriores. ¥ 

Atenc iosamente, 

Maicori da Si lva Nascimento 
Departamento de C o m p r a s 

sz 
VISTO Ok 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

elefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

M A P A C O M P A R A T I V O D E P R E Ç O S 

P N E U S 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS L E V E S E PESADOS, VISANDO 

ATENDER A S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ-BA. 

PORTO C COMERCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE 
CNPJ 

11.743.014.0001-11 ÍTEAA E S P E C I F I C A Ç Ã O UND. QUANT. 

W T S E R V I Ç O S E 
C O M E R C I O L T D A 

C N P J 
17.655.088.0001-82 

PORTO C COMERCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE 
CNPJ 

11.743.014.0001-11 

E D V A L D O 
S A N T I A G O S E N A 

C N P J 
08.576.494.0001-69 

V A L O R 
UNITÁRIO 

V A L O R TOTAL 
V A L O R 

UNITÁRIO 
V A L O R TOTAL V A L O R 

UNITÁRIO 
V A L O R 
TOTAL 

V W / 24.280 C A M I N H Ã O B A S C U L A N T E 

0 1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M UND 06 2.789,00 16.734,00 2.850,00 17.100,00 3.000,0 18.000,00 

V W / 1 3 . 1 5 0 C A M I N H Ã O C O M P A C T A D O R 

0 1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M UND 04 2.789,00 1.156,00 2.850,00 1.400,00 3.000,00 12.000,00 

F I A T / S T R A D A A M B U L Â N C I A 

PNEU PIRELLI 175/70 R14 SCORPION UND 08 550,00 4.400,00 580,00 4.640,00 620,00 4.960,00 

VALOR TOTAL DAS 

PROPOSTAS 

32.290,00 33.140,00 34.960,00 

http://www.santaluz.ba.gov.br




PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880+000 - Santaluz-BA: 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 15 de julho de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda 

Senhor Prefeito, ; . 

Solicitamos a contratação dè empresa para aquisição de pneus para á frota de veículos 
levès é pesados, visando atender à Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de 
Santaluz-Ba. 

A justificativa pára referida contratação é de que se faz necessária à contratação de 
empresa para fornecimento dè pneus devido à necèssidadè de promover a manutenção dos 
veículos da frota dè veículos léves e pesados da Prefeitura de Santaluz-Ba, a fim de máhtê-
los em condições ideais de funcióhámeritó, gárántirido á segurança de todos Os 
funcionários. 

Indicamos a empresa W T SERVIÇOS É COMÉRCIO LTDA., inscrita no C N P J n° 
17.655.088/0001-82, no valor total de R $ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos e novènta 
reais). 

Em razão de o montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 
14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação. . 

Em anexo a esse documento seguem: 
• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações pelo departamento 

de compras, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021; 
• Documentação que comprova que a emprésa qué apresentou o menor valor 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 
contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 14.133/2021; e 

• Termo de Referência. 

Atenciosai 

Joélcio M 
Secretário Mun 

tins da Silva/ 
de Infraestrutura 

Exmo. Sr. 
Arismário Barbosa Júnior 
DD. Prefeito Municipal de Santaluz 
Nesta. 

Ba. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1- OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e pesados, visando 
atender à Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Santaluz-Ba. 

[ ^JUSTIF ICATIVA: 

2.1. A justificativa para referida contratação é de que se faz necessária a contratação de empresa para 
fornecimento de pneus devido à necessidade de promover a manutenção dos veículos da frota de veículos 

0 leves e pesados da Prefeitura de Santaluz-Ba, a fim de mantê-los em condições ideais de funcionamento, 
garantindo a segurança de todos os funcionários. 

2.2. A definição do quantitativo foi com parâmetro no ano anterior. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

I p M l ^ U Ã D R A M B Í T O LEGAL: _ ^ "ZT/T I T Z ~ " ' I ~ T H 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 75, inciso ll) 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 
Municipal 431/2021. 

O 3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica." 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é verdade, a 
licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 
princípio da eficiência." 

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastada nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

í 
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3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais 
vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 
licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 

4 ^ D A W Ã o ¥ É s c a ^ " ' " ~ ^ ^ Z ~ ~ ~ ~ ~ Z T Z ~ ~ ~ ~ Z ] 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, justifica-se por se tratar de 
empresa na área do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração; 

5-DAJUSfi^FÍCÃTÍVÀ^ÓSWÉÇÕST ^ T " ^ Z Z Z Z L Z Z 7ZZZ7] 
5.1. No que diz respeito à JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 
Lei 14.133/2021 e o artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido 
apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa WT SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA, apresentado a melhor proposta para a administração pública; 

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração. 

|6 - DÕ REGIME DÉ EXECUÇÃOLOCAL ÉÉSTRÀtÉGIÀS DE SUPRIMENTO. _ 0 " __T ' j 

6.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias. 
6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a XX 
(XXXX) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado 

0 pelo fabricante. 
6.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Almoxarifado, no endereço na Avenida Getúlio Vargas, 
n°665, Centro, Santaluz - BA, no horário das 08h:00 às 17h:00 horas. 
6.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 

[7®ES^FICAÇÕlS ; /DCT y ~ — - — — Z Z Z Z T L Z Z " Z Z l 

VW / 24.280 CAMINHÃO BASCULANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/146M 6 

2 
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D 

VW / 13.150 CAMINHÃO COMPACTADOR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
1 PNEU PIRELLI 275/80R 22.5 149/145M 4 

FIAT / STRADA AMBULÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND. 
1 PNEU PIRELLI 175/70 R14 SCORPION 8 

0 valor estimado da contratação é de R$ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa reais). 

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE.HOUVER) 

|8 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação empresa para aquisição de pneus para a 
0 frota de veículos leves e pesados, visando atender à Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de 

Santaluz-Ba. 

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de extrema 
necessidade e utilizados na rotina da administração. 
8.3. Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 
especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 

[ 9 ® R É W s i T o s w ^ "Y7 YZL " ~ Z ~ZZ~ 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 
da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes à habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista 

3 
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(artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
1. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
6. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
7. Regularidade perante a Caixa Económica Federal; 
8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional; 
10. Alvará de localização e funcionamento; 
11. Balanço Patrimonial; 
12. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal; 
13. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para o fornecimento do objeto, como 

locais, horários entre outros; 
14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso. 

jÍQ -MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ,7ZZ 0 7 Z . . ~ . Z ~ : " ~ ] 

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 
0 por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/2021. 

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 
Iicitacoespmsantaluz2021 @gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo 
perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo 
de referência. 

! H . Z ^ ^ . Ê l ? 5 ^ ^ ^ ^ S ^ ^ , í ^ ! 9 s p ^ " M i ^ A o i f A G Ã ^ N t õ Y Y -'] 

11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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11.2. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 23.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205 

O ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.207 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

UNIDADE: 26.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.401 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

14.133/21. 
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.701 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

UNIDADE: 29.04 

PROJETO ATIVIDADE: 2.204 

Q ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 

PROJETO ATIVIDADE: 2.801 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

© ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 23.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.207 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
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FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

UNIDADE: 26.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.401 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura , 

UNIDADE: 29.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.701 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

UNIDADE: 29.04 

PROJETO ATIVIDADE: 2.204 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 

PROJETO ATIVIDADE: 2.801 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 00 

[13 - FORMÃ É CRITÉRIO DE SELEÇÃO DÕ FORNECEDOR 

13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.655.088/0001-82, conforme documentos acostados aos autos do processo. 

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de 
habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica. 
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0 prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de dezembro 
de 2021. 

25E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ~ 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 

^ 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
w 15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o 
produto com avarias ou defeitos; 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

0 trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.1. O Município de Santaluz - BA, reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 431/2021. 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

[17 - DAS piSPOSIÇOES GERAIS 

Santaluz, 15 de julho de 2021. 

Secretário Municipal de Infraestrqtun 
JOÉLCIO MAkTÍNS DA SILVA 
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Santaluz - B Â , 1 6 de julho de 2021. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

DESPACHO DÉ AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 

CONTRATAÇÃO 

A / C : Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa pára aquisição de pneus para a frota de 

veículos leves e pesados , v isando atender à Secre tar ia Municipal de Infraestrutura 

do município de San ta luz -Ba . 

Q 

E m resposta ao ofício expedido péla Secre tar ia Municipal de Infraestrutura no dia 15 

de julho de 2 0 2 1 , solicitando a contratação dè empresa para àquisiçãô de pneus 

pára a frota de veículos leves e pesados, visando atenderá Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do município de Santaluz-Ba. A U T O R I Z O A B E R T U R A D E 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO e encaminho aò setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Reitero á necess idade de encaminhamento do p r o c e s s o para o setor contábil , 

v isando a indicação dos r e c u r s o s orçamentários que correrão a d e s p e s a e 

para o setor jurídico para emissão de parecer a c e r c a do atendimento dos 

requisi tos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Arismárío B a r b o s a Júnior 

Prefeito Municipal 

\.tS) 

Ba 

vym'£X :  
* VISTO ZN 

TO> 
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Santaluz - BA, 16 de julho de 2021. 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabil idade 

A s s u n t o : Informação sobre compatibil idade de previsão de recursos orçamentár ios 

para contratação dè e m p r e s a para aquisição dè pneus para a frota de veículos 

leves e pesados, v isando atènder ãs Sècretarias Municipais dè Infraestrutura e de 

Administração do município de San ta luz /BA. 

P r o c e s s o administrativo: 2 0 4 / 2 0 2 1 . 

P rezado Senhor , 

Ém estrita observância ao art. 72 , inciso IV dá Le i Federa l 14.133/2021 sol ici tamos 

do setor contábil a demonstração d a compatibil idade da previsão de recursos 

orçamentár ios com o compromisso a se r assumido, indicando os recursos 

orçamentár ios para contratação de empresa pára aquisição de pneus para a frota 

de veículos leves e pesados , v isando atender a s Secre tar ias Municipais de 

Infraestrutura e de Administração do município de Santa luz /BA. 

C a s o ex is ta previsão, favor indicar á fonte do recurso correspondente à reserva no 

valor de R$ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa reais) . 

Atenciosamèhte, 

t <fei . . • — r — 
Angela Maria t ios Re is Pinho 

1̂  A PM l«b A A ÍF IA '^^>^ M$MA *M A ' 

http://www.santaluz.ba.gov.br


O: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
. Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P A R E C E R CONTABIL 

Santaluz- BA, 16 de julho de 2021. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão de Contratação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 204/2021. 

Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito dá compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à contratação de empresa para aquisição de 
pneus para a frota de veículos leves e pesados, visando atender à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Santaluz-Ba, tenho a informar-lhe que: 

á) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

ORGAO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal dé Administração 

UNIDADE: 23.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Firiariças 

UNIDADE: 24.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.207 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 
/<»•• VISTO Z . 
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

UNIDADE: 26.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.701 

E L E M E N T O DE D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

UNIDADE: 29.04 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.204 

E L E M E N T O DE D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 , ® 7 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura è Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

UNIDADE: 29.02 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.702 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 47.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.501 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 25.01 

P R O J E T O ATIVIDADE: 2.303 

E L E M E N T O DE D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 1 

T Atericioséráénte, : 

Setgj^de Contabilidade-" 

Naiara da Cunn^Carmo 
0/refore de Depart de Con&Widade 

Decreto 026/2021 
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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 204/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 126/2021 

DÀ JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: E m razão do montante exíguo do fornecimento de R $ 
32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos"e noventa reais), abaixo de R $ 50.000,00 
(cinquenta mil rèais) limite estabelecido no artigo 75, inc. I I , da Lei Federal 
14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, 
uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
P R O C E S S O : Em relação ao documento de formalização de demanda e a 
autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, 
yèrifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em 
epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DÓS R E C U R S O S ORÇAMÉNTÁRIÒS: 
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais 
fornecedores, tendo a empresa W T SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., C N P J n° 
17.655.088/0001-82, apresentado o menor preço global, bem como toda 
documentação pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 
Federal 14.133/2021. © 

DÁ JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades 
de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

P A R E C E R TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento 
de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos 
que há o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, 
entendemos que não há impedimento de ordem legal para ò acolhimento da 
postulação da dispensa. 

Santa luz-BA, 16 de julho de 2021. 

• Angela Maria 
Agente de 

Js Reis Pinho 
Contratação 
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Prefeitura Municipal de Santaluz - BA 

D i á r i o O f i c i a i d o 
E X E C U T I V O 

T *,T V 
7 „ ^ ORGÃO/SETOR: G A B I N E T E DO ÇREFBTO f <• 

- ^ fe-« * C A T E G O R I A \ A T O S OFICIAIS , " ,. * 

D E C R E T O MUNICIPAL ( N 2 432/2021) 

D E C R E T O M U N I C I P A L N 2 4 3 2 D E 16 D E J U N H O D E 2 0 2 1 . 

D I S P Õ E S O B R E E R R A T A NO D E C R E T O D E N 2 

430 E A L T E R A COMISSÃO D E C O N T R A T A Ç Ã O 
D I R E T A D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
S A N T A L U Z / B A E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

Ar ismário Ba rbosa Júnior, Prefei to do Municíp io de San ta luz -BA, no uso de s u a s 
atr ibuições constitucionais e l ega i s , a l tera o Decreto de N s 430 e: 

D E C R E T A 

Art. 1 s - Alteração do Ar t igo 1 2 do D E C R E T O D E N 2 430 que instituiu a Comissão 
de Contratação Direta ( C C D ) que a tuar ia nos processos de D i s p e n s a e 
Inexigibil idade de licitação do municíp io de San ta l uz /BA , nos termos d a legis lação 
e m vigor: 

Art. 2 a - A Comissão de Cont ra tação Di reta ( C C D ) que atuará nos p rocessos de 
D i s p e n s a e Inexigibilidade de l ic i tação do município de San ta luz /BA, nos termos d a 
legislação e m vigor, passará a s e r compos ta pelos nomeados abaixo, da seguinte 
fo rma: 

1 . Â N G E L A M A R A D O S R E I S P I N H O , cargo de P R E S I D E N T E ; 

2 . J A C K S O N D A S I L V A A V E L I N O , cargo de M E M B R O ; 

3 . M A I C O N D A S I L V A N A S C I M E N T O , cargo de M E M B R O ; 

Art. 3 2 - E s t e decreto entrará e m vigor n a da ta de s u a publ icação, revogando-se a s 
disposições em contrário. 

Dê-se c iência, 

Publ ique-se, 

Cumpra -se . 

S a n t a l u z - B a h i a , 16 de junho de 2 0 2 1 . 

A R I S M Á R I O B A R B O S A JÚNIOR 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 

VISTO 

a o o a a á J 
h t t p : / / p m s a n t a l u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g / 

C E R T I F I C A D O D I G I T A L M E N T E P O R : ÃC C E R T S I G H S R F I C P - S R A S I L | ! ?« P R E N S A O F í C!A L TSjP G 
Ba 
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Sântaluz - BA, 16 de juíhò de 2021. 

Da: Comissão de Contratação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou A s s e s s o r i a Jurídica 
A s s u n t o : Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de 
veículos leves e pesados, v isando atender à Secre tar ia Municipal de Infraestrutura 
do município de San ta luz -Ba . 
P r o c e s s o Administrativo: 2 0 4 / 2 0 2 1 . 

Èm conformidade corri Lei Federa i 14 .133 /2021 , precisamente em s e u artigo 72 , 
inciso III, solicito que se ja previamente exam inada a solicitação para contratação 
através dè d ispensa de licitação e que se j a elaborado um parecer jurídico para que 
o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e l isura administrativa. 

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para e s s e processo de 
d ispensa dè licitação o artigo 75 , Inciso II da Lei Federa l 14.133/2Ú21. 

S e g u e em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de d e s p e s a 
d a Unidade requisitante, cotações, razão da esco lha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, f iscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

C a s o Opine favoravelmente péla contratação, favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda corn a 
devida publicidade, nos termos do artigo 72 , parágrafo único da Lei Federa l 
14 .133 /2021 . 

S e m mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus s inceros 
votos de est ima e consideração. 

Atenc iosamente, 

Angela Maria dok^Reis Pinho 
Comissão de Contratação 
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MINUTA DO C O N T R A T O 

C O N T R A T O N° ÕXXI2ÓXX 

Termo de Contrato fornecimento 
que entre si f azem o MUNICÍPIO 
D E XXXXXX; e a E m p r e s a 
j x ^ x x x x x X p x 

A Prefeitura municipal de XXXXXXXX, com sede no(a) 
, na cidade de 

/Es tado inscrito(a) no C N P J sob o n° neste ato 
representado pelo x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x , inscrito(a) nó C P F h° 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 
., doravante denominada C O N T R A T A N T E , e a p e s s o a 

júrídicá inscrita no C N P J / M F sob o n° ; 
com sede no(a) : ; . . . . ; . . . . , . . . : . .„„ . . . . , . . . . . . . . . . . . . . : . . . . , na cidade de 

/Es tado doravante des ignada C O N T R A T A D A , 
neste ato representada pelò(a) S r . ( a ) portadof(a) da Carte i ra 
de Identidade n° , expedida pela (o) e C P F n° 

, tendo em vista ò que consta no P rocesso administrativo n° 
pxx/2Õxx e em observância às disposições da Lei n° 14.133; dè 2021 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Dèfesâ do Consumidor, resolvem cèlebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da D ispensa de licitação n° 
xxx/2Òxx, mediante a s cláusulas e condições a seguir enunc iadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 
1.1. O objeto do presente contrato a contratação de empresa para 

aquisição de X X X ^ X X X X X ) ^ , v isando atender Secre tar ia Municipal 
d e ?QPopoPQoo°P! do município -de XXXXXXXXX/BA ' 

1.2, A proposta encaminhada pela contratada encontra-se v inculada ao 
presente contrato. 

CLÁUSULA S E G U N D A - DO P R A Z O 
2.1 - O prazo de vigência deste Te rmo de Contrato tem início na data de 

/ / e encerramento em / / ! . , 

CLÁUSULA TÊRCEÍRA - DÓ PREÇO E FORNIA D E PAGAMÈNTÒ 
3.1 Ó valor do presente Térmo dè Contrato é de R $ (.. . . . .} . . . . . . . .) ; 
3.2 - No valor ac ima estão incluídas todas ás d e s p e s a s Ordinárias dir<= 
indiretas decorrentes d a execução contratual, inclusive tribute 
impostos, encargos soc ia is , t rabalhistas, prévidericiários, f isca is e ç o l ^ r ^ í â ^ 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - O s preços são f ixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) d ias da apresentação 
Fatura / Nota F isca l , em 02 (duas) v ias que deverá ser apresentada ao titular 
da Secretar ia de Finanças para a devida aprovação. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal §§• 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° X X . X ) L X X X / Q Õ 0 1 - X X , sediada a fooooõpõol, neste 
Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA D O T A Ç Ã O ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentár ia que correrá tal d e s p e s a é: Categoriá 
EconômicaSOOO - D e s p e s a s Correntes, Órgão X X . X X - Secre tar ia Municipal 
de xxxxxx , Projeto/Atividade x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x , V a l o r 7 R $ x .xxx .xx , 
Fonte de Recurso - xx , E lemento de D e s p e s a xx .xx .xx .xx - xxxxxxxxxxxxxx , ' 
conforme disposto na Le i de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - D A S ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventua is alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 
da Lei n° 14.133 de 2 0 2 1 ; 

5.2 - A C O N T R A T A D A é obrigada a aceitar, nas m e s m a s condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que s e f izerem necessários, até o 
limite de 2 5 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Çj 5.3 - A s supressões resultantes de acordo celebrado entre a s partes 
contratantes poderão exceder o limite de 2 5 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA S E X T A - F ISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado peia Secretar ia solicitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - D A S OBRIGAÇÕES 
7.1 - Consti tuem obrigações da C O N T R A T A N T E : 
a ) efetúar o pagamento pelo fòrnecirhento do objeto do presente Contrato de 
acordo com o estipulado na Cláusula Terce i ra deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acresc ida ao valor dos mesmos a taxa de 0 , 0 1 % ao dia, a 
título de compensação f inanceira, apl icada desde o dia i m e d i a t a m ^ t ^ f Ã ^ 
subsequente do vencimento até 0 do se i i efetivo pagamento. V I S T 0 % 

D0QÕ47 TO. 
/ 
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7.2 - Consti tuem obrigações da C O N T R A T A D A : 
a ) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento è na 
planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibil idade com ás 
obrigações assumidas e bem ass im com a s condições de habil itação f iscal é 
trabalhista. 
c) forneòer, de forma imed[ata/parçelad_a! o objeto do presente contrato; 
quando solicitado péla contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - D A S P E N A L I D A D E S E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
8.1 - P e l a inexecução total ou parcial do objeto do C O N T R A T O , o Município 
poderá apl icar a C O N T R A T A D A multa de até 2 0 % (vinte por cento) do valor 
do contrato, sèm prejuízo d a s demais penal idades previstas na Lei 
14 .133 /21 , inclusive responsabi l ização civil e penal na forma da Legislação 
específ ica; 
8.2 - A lém da multa prevista f icam estabelec idas a s penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade è suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão apl icadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida á ampla de fesa . 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suf icientes ao pagamento das multas apl icadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à C O N T R A T A D A s e m á quitação 
das multas apl icadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato ppdèrá se r rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2 0 2 1 , s e m prejuízo das sãnçõés 
aplicáveis. , 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que se jam observados pela nova p e s s o a 
jurídica todos os requisitos de habil i tação exigidos na licitação original; se jam 
mantidas a s demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e ha ja a anuência e x p r e s s a da Administração 
à continuidade do contrato; 
9.3 - O s casòs de rescisão contratual sérão formalmente motivados, 
assegurando-se à C O N T R A T A D A o direito à prévia e ampla de fesa ; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DÓS C A S O S O M I S S O S 
11.0 - O s c a s o s omissos serão decididos pela C O N T R A T A N T E , seg 
disposições contidas na Le i n° 14.133, de 2 0 2 1 , e demais normas 
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dé licitações e contratos administrativos e, subsidiar iamente, segundo a s 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de De fesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E 
PUBLICAÇÃO 

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75 , inciso II da 
14.133, de 2 0 2 1 . 

CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A - DO F O R O 
12.1 - F i c a eleito o foro da C o m a r c a de X X X como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) 
v ias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx. 

x x ) Q ( ) a x ^ x x x x x x x ^ x x 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

C O N T R A T A N T E 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
E M P R E S A 

C O N T R A T A D A 
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P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 204 /2021 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO: 126/2021 

I N T E R E S S A D O : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z . 

EMENDA: LICITAÇÃO. D I S P E N S A . CONTRATAÇÃO D I R E T A . E x a m e prévio da 
D ispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 75 , II, da Le i n° 

" 14 .133 /2021. Constatação de regularidade. Aprovação. 

I- RELATÓRIO 

Tra ta -se de P rocesso Administrativo encaminhado a es ta Procurador ia 
Jurídica n° 126 /2021 , para e x a m e e parecer, versando sobre d ispensa de 
Licitação, no qual o objeto é contratação da empresa W T SERVIÇOS E 
COMÉRCIO L T D A para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e 
pesados , v isando atender à Secre ta r ia Municipal de Infraestrutura, deste 
município. 

P a r a instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a ) Solicitação para a abertura do P r o c e s s o Licitatório, constando solicitação e 
justif icativa pela Secretária de Infraestrutura; 

b) Cert idão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 
abertura do P rocesso Licitatório, certif icado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação; 

c) Autor ização de abertura de P r o c e s s o Licitatório, expedido pelo Prefeito 
Municipal; 

d) P e s q u i s a de preços prat icados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da 
licitação, apresentado através de cotação de preços; 

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado; G^M; 

P a s s o a fundamentação. 

É o breve relatório. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Pr ima face tem que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório, 
no entanto não é vinculante, sa l ienta-se a inda que a presente manifestação tem por 
base , os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste processo 
administrativo em epígrafe. 

É o aue passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

O s p rocessos de d ispensa e de inexigibilidade de licitação, não ex igem o 
cumprimento de e tapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 
entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoal idade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 
Administração Pública. 

Sempre que haja a possibi l idade de concorrência, s e m prejuízo ao in teresse 
público, deverá haver licitação. A contratação direta, somente é admitida 
excepcionalmente, nas hipóteses t raz idas pela própria lei. A licitação é regra; a 
contratação direta, exceção. 

Pois bem, após as considerações passamos para análise do Processo 
Administrativo sob o n° 204/2021. 

A s s i m , retiradas a s considerações, após apresentadas ás obrigatoriedades da 
licitação e do procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 
existência das exceções, em meio á regra, quais se jam d ispensa ou inexigibilidade 
de licitação. 

E m razão do valor da contratação, o responsável pe las Licitações, Compras e 
Contratos sugere que contratação s e dê por meio de D ispensa de licitação com 
fundamento no art.75, II da Lei14. 1 3 3 / 2 0 2 1 , ve jamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

N e s s e diapasão, depreende-se, que n e s s a hipótese, em razão do pequeno valor 
envolvido, a legislação autoriza que reduzam a s formalidades impostas pela 
contratação da Administração Pública. 

Fo ram anexadas ao presente processo três cotações de preços, sendo da 
empresa , demonstrado o menor valor, sendo de R$32 .900 ,00 (trinta e dois mil e 
duzentos e noventa reais) . 

O preço ajustado deve se r coerente com os valores dispostos no mercado, 
estando comprovado nos presentes autos, que a e m p r e s a j e m o n s t r o u maior 
razoabil idade do preço a s e r desembolsado pela A d m i n i s t r a p ^ ^ W f i ^ v 

MISTO Z\ 
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O processo administrativo encont ra-se formalmente em ordem, estando presente 
nos autos, descrição dos serviços, cotação de preços, dentre outras certidões 
negat ivas, obrigatórias para contratação da empresa . 

Por fim, sa l ienta-se que não s e inclui na análise d e s s a Procurador ia, os 
e lementos técnicos, como por exemplo, de ordem f inanceira ou orçamentár ia, pelos 
quais devem ser ana l i sadas pelos setores responsáveis. 

No mais, o processo encontra-se e m ordem e demonstra condições favoráveis a 
s u a contratação direta da empresa W T SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, sob a 
forma de d ispensa de licitação. Portanto, es ta Procuradoria opina-se pela 
formal ização do processo de contratação direta, nos termos do art.75, II da Le i14. 
133 /2021 . 

O 
E s t e é o parecer. 

S . M . J . 

San ta luz /BA, 16 de Ju lho 2 0 2 1 . 

Procuradora Adjunta do Município d e Santaluz 
Decre to Munic ipa l n° 008/2021 

yf^% 
/c» VISTO \ 
g Q Q 0 Q / 5 2 § 
•s; ta 
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A T O D E A U T O R I Z A Ç Ã O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nò 204/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 126/2021; 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presentè processo de dispensa de l ici tação, 
que foi devidamente just i f icado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
péla just i f icat iva dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habil i tação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Fedèral 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO dá Comissão de Contratação que prevê que à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c / c 75, INC.. I I , 
da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me fõram conferidas, eiti especial ào disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITÀÇÃO 1 2 6 / 2 0 2 1 , nos 
termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: 

Contratado: 
Prazo de Vigência: 

Valor Tota l : 
Fundamento Legal: 

Aquisição de pneus para a frota de veículos leves e pesados, 
visando atender à Secretar ia Municipal de Infraestrutura do 
município de Santaluz-Ba. 
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 
05 (cinco) meses; 
16/07/2021 até 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 . 
R$ 32.290,00 (tr inta e dois mil è duzentos e noventa reais) . 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Determino ainda que se ja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
átendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fíqué a disposição do público em sítio eletrônico of ic ial . 

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021. 

Arismário 
Prefeito 

sa Júhiòr 
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AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N2126/2021) 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 204/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 126/2021 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de l icitação, 
que foi devidamente justif icado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justif icativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar d 
contrato, conforme preconizado no ártigò 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c / c 75, INC. I I , 
da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 2 6 / 2 0 2 1 , nos 
termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: Aquisição de pneus para a frota de Veículos leves e pesados, 
visando atender à Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
município de Santaluz-Ba. 

Contratado: WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 
Prazo de Vigência: 05 (cinco) meses; 

16/07/2021 até 31 /12 /2021 . 
Valor Tota l : R$ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa reais) . 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, èm 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021. 

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 225/2021 

Termo de Contrato de fornecimento 
que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE SANTALUZ-BA e a Empresa 
WT SERVIÇOS È COMÉRCIO 
LTDA. 

A Prefeitura Municipal de SANTALUZ-BA, com sede nò(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/000L19, neste 
ató representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) 
no CPF n° 016.459.665-76, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.655.088/0001-
82, com sede no(a) Rua André Moreira, n° 30, Magalhães, na cidade de Santaluz/Ba, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) NÁCIA 
MARGARETE DA CUNHA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 01.376.046-70 
expedida pela SSP/BA e CPF n° 231.022.845-15, terido em vista o que corista rio Processo 
Administrativo n° 204/2021 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° 126/2021, mediante às cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Ò objeto do presente contrato a contratação dé empresa paíá aquisição dè prièuàpãfa a 
frota de veículos leves é pesados, visando átender à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do município de Santaluz-Ba. 

1.2. A proposta encaminhada pela contratada encõritra-se vinculada ao presente coritrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo ,de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 16/07/2021 c 
encerramento em 31/12/2021. . . 7 . ? • .-
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor dò presente Termo de Contrato é de R$ R$ 32.290,00 (trinta e dois mil è 
duzentos e noventa reais); 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirètas e indiretas-
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ori impostos, éncargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administràçà 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; ^ 
3.3-Os preços São fixos eirreajustáveis; l l l f J J J . yg ; 

n [ ( ? , r-r -Iv . L? • «b 
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, . 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para à 
devida aprovação. 
3.5 + A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
SANTALUZ -BA inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio 
Vargas - Centro Administrativo, Cepi: 48.880-000 -Santaluz-BA, neste Município: 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária qúe correrá tal despesa é: 
ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 . 
PROJETO ATIVIDADE: 2.201 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ÈLEMENtO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.207 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 . 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 
UNIDADE: 29.04 
PROJETO ATIVIDADE: 2.204 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

Q FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura é Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
PROJETO ATIVIDADE: 2.801 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

^ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
W FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.207 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

;ç> V ISTO \ \ 

— 
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FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 
UNIDADE: 29.04 
PROJETO ATIVIDADE: 2.204 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
PROJETO ATIVIDADE: 2.801 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
. 5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lèi n° 14.133 

de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

5.3 - As suprèssõés resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do co r i£ f i^ N f ^© x 

A> VISTO \ \ 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO / 3 O ^ K J ^ g c 
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6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financéira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até ó do seu efetivo 
pagamento. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com às obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 
pela contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal 
na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 

W MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
8 .3 -0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada corri/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e coni 
do contrato; não haja prejuízo à execução dó objeto pactuado e haja a anuência exj 
Administração à continuidade do contrato; 
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9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso I I da 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021. 

O 

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

NA Cl A MARGARETÉDÃ CUNHA 
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

CONTRATADA 
VISTO 
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Santa luz - BA, 16 de julho de 2021 . 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E S A N T A L U Z 
C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 126/2021 
E X T R A T O DO C O N T R A T O 

P r o c e s s o Administrativo: 2 0 4 / 2 0 2 1 . Contrato: 225 /2021 . Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santa luz. Contratada: W T SERVIÇOS E COMÉRCIO L T D A . Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e 
pesados , v isando atender à Secre ta r ia Municipal de Infraestrutura do município de 
Saíi taluz-Ba. Vigência: 16/07/2021 a 31 /12 /2021 . Valor: R $ 32.290,00 (trinta e dois 
mil e duzentos e noventa reais) . 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Ó R G Ã O : Secretar ia Municipal de Administração 

U N I D A D E : 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Finanças 

U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cul tura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29.03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administração 

U N I D A D E : 23.01 Y 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 .205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Finanças 

U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 2 0 7 
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ÈLEMÉNTO DÈ D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cultura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretária Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipâl de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29 .03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 ;.. 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Fundamentação legal: artigo 75 , inciso II da Lei Federa l 14 .133 /2021 . 

G Angeíà Ma dos Re is Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação 
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EXTRATO (CONTRATO N2 225/2021) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E SANTALUZ 
C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 126/2021 
E X T R A T O DO C O N T R A T O 

P r o c e s s o Administrativo: 204 /2021 . Contrato 225 /2021 . Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: W T SERVIÇOS E COMÉRCIO L T D A . Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de pneus para a frota de veículos leves e. 
pesados, visando atender à Secretar ia Municipal de Infraestrutura do município de 
Santa luz-Ba. Vigência: 16/07/2021 a 31 /12 /2021 . Valòr: R $ 32.290,00 (trinta e dois 
mil e duzentos e noventa reais) . 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 , . ' ? 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 , © V ; ' ; ' F 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 " 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal dè Administração 
UNIDADE: 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.205 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Sècretaria Municipal de Finanças !. 
U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 • 
ÈLEMÉNTO D E D E S P E S A : 3.3.90.30 , ' Yl "Y 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 ..-. 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

UNIDADE: 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 ; 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

h t t p : / / p m s a n t a l u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g / 
' £ „ , O T „ BA 
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ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.205 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 
P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

h t t p : / / p m s a n t a l u z b a . i m p r e r i s a o f i c i a l . o r g / 
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Prefeitura Municipal de Santaluz - BA 

Diário Oficial do 
E X E C U T I V O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

UNIDADE: 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D Ê D E S P E S A : 3.3.90.30 \ 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I I da Lei Federal 14.133/2021. 

Angela Maria dós Re is Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação 

h t t p : / / p m s a n t a l u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g / ^m?H7> 
S VISTO . B 

C E R T I F I C A D O D I G I T A L M E N T E P O R : A C C E R T S I G N S R F I C P - B R A S i L j ! M P R E N S A O F I C I / / t £ ^ R y « ^ ^ _ C-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

o 

DISPENSA: N° 126/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 204/2021 

CONTRATO: N°. 225/2021 

IO 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br a s s i s a 

Santaluz - B A , 27 de julho de 2021. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z 

C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A N° 126/2021 

T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O 

A Comissão Permanente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Santa luz 

torna público, para os fins legais, a inserção d a seguinte dotação orçamentária: 

E M P R E S A : W T SERVIÇOS E COMÉRCIO L T D A . 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O : 2 0 4 / 2 0 2 1 . 

C O N T R A T O : 2 2 5 / 2 0 2 1 . 

V A L O R G L O B A L : R $ 32.290,00 (trinta e dois mil e duzentos e noventa rea is) . 

D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A : 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administ ração 

U N I D A D E : 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 .205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Ó R G Ã O : Secre tar ia Municipal de Finanças 

U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cul tura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
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Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br s t @ ^ Í g S 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29.03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Serviços Públicos 

U N I D A D E : 29.02 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.702 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.601 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.609 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 / 1 4 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.602 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 / 1 4 

Ó R G Ã O : Fundo Municipal de Assistência Soc ia l 

U N I D A D E : 47 .01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.501 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Educação 

U N I D A D E : 25.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 .303 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 1 

Arismário B a r b o s a Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O 

Termo de aposti lamento ao 

Contrato N°. 225/2021 da 

d ispensa 126/2021, que entre si 

celebram o MUNÍCIPIO D E 

S A N T A L U Z - B A e a p e s s o a 

jurídica W T SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA. 

A Prefeitura Municipal de S A N T A L U Z - B A , com sede no(a) Av . Getúl io Va rgas -

Centro Administrativo, C e p : 48 .880-000, inscrito(a) no C N P J sob o n° 

13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO 

B A R B O S A JÚNIOR, inscrito(a) no C P F n° 016.459.665-76, doravante denominado 

C O N T R A T A N T E e a pessoa jurídica W T SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. , inscrita 

no C N P J / M F sob o n° 17.655.088/0001-82, com sede na R u a André Moreira, n° 30, 

Magalhães, na cidade de San ta l uz /Ba , doravante des ignada C O N T R A T A D A 

acordam e ajustam firmar o presente T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O ao contrato 

ac ima mencionado, nos termos da Le i 14.133 de 1 o abril de 2 0 2 1 , s u a s alterações e 

legislações pertinentes e pe las cláusulas a seguir e x p r e s s a s , definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabi l idades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 

É objeto do presente aposti lamento a alteração da cláusula quarta do presente 

contrato, corrigindo a dotação orçamentár ia, como descrito a seguir: 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O N D E S E LÊ: 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal d e s p e s a é: £ VISTO 

flQQQHZ2|' 
1 ~"™" Sb» 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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Ó R G Ã O : Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administração 

U N I D A D E : 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 .205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secre tar ia Municipal de Finanças 

U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cultura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29.03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

y P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administração 

U N I D A D E : 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Finanças 

O U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secre tar ia Municipal de Cultura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

^ ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29 .03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

L E I A - S E : 

4 .1 - A Dotação orçamentária que correrá tal d e s p e s a é: 

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

U N I D A D E : 21.01 

O P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.201 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Administração 

U N I D A D E : 23.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.205 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Ó R G Ã O : Secretar ia Municipal de Finanças 

U N I D A D E : 24.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.207 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Cul tura, Espor te e Juventude 

U N I D A D E : 26.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.401 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Ó R G Ã O : Secretar ia Municipal Infraestrutura 

U N I D A D E : 29.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.701 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

U N I D A D E : 29.04 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.204 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secre tar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

U N I D A D E : 29 .03 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.801 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secre tar ia Municipal de Serviços Públicos 

U N I D A D E : 29.02 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.702 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.601 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.609 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 / 1 4 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

U N I D A D E : 38.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.602 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 2 / 1 4 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Soc ia l 

U N I D A D E : 47.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2.501 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Educação 

U N I D A D E : 25.01 

P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 .303 

E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.30 

F O N T E D E R E C U R S O S : 1 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA F INAL IDADE 

E s t e termo de Aposti lamento tem por f inal idade corrigir a Dotação orçamentár ia ao 

presente contrato. 

CLÁUSULA Q U A R T A - DA RATIF ICAÇÃO 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br wÊ 
O presente Termo de Aposti lamento reger-se-á em conformidade com o art. 136, 

inciso IV e s u a s alterações. 

Santa luz - B A , 27 de julho de 2021 . 

© 
Árisrf iár iaBarbosa Júnior 

'refeito Municipal 

<4q/rófe4) 
Arivan C a r d o s o da Si lva 

Secretário Municipal de Saúde 

jym"y\ VISTO 
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
\0j PRAÇA DO TANQUE GRANDE 

~â •• CENTRO 
^̂ tf SANTALUZ BA 

tm$mi?m CNPJ: 13.807.870/0001-19 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão de N° 809 datada em 27/07/2021 
N° Processo: 

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n° 15952 , consta em nome de ( a ) : 

Contribuinte: WT SERVIÇOS E C O M E R C I O LTDA 
CPF/C.N.P.J: 17.655.088/0001-82 
Endereço: Rua DO R E C R E I O NÂ° 3 B A I R R O Centro C E P 48880000 C O M P L E M E N T O Térreo L O T E QUADRA 
Solicitante: 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e ressalvando o direito da 
FAZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIF ICO, para fins de 

^ e i t o , que, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou - se a 
inexistência de débitos pertencentes ao contribuinte acima identificado. E , para constar determinei que 
fosse extraída esta certidão negativa, cuja validade é de 180( cento e oitenta ) dias. Constando assim a 
inexistência de Débitos Municipais abrangendo IPTU, ISS, DÍVIDA ATIVA, T F F . T L L , TAXA DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS , RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Municipais. 

,27/07/2021 

Validade da Certidão de 180 ( ) dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por Leonardo dos Santos Sousa 

Identificador Web: 8963.809.20210727.N.62.15952 

í | 
£ VISTO 

Bo 
3» 
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A l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/07/2021 11:28 
k. ?i¥£rj$*/'(l 7Zyy SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213012976 

RAZÃO SOCIAL 

W T SERVIÇOS E C O M E R C I O L T D A 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

107.229.379 17.655.088/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/07/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE S E R COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

http://www.sefaz.ba.gov.br


m- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
m- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
W\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:58:41 do dia 10/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2021. 
Código de controle da certidão: 98B6.8EB0.4403.7743 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 17.655.088/0001-82 
Certidão n°: 22845057/2021 
Expedição: 27/07/2021, às 11:25:47 
Validade: 22/01/2022 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) , 
i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 17.655.088/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação' das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no conc e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s prévidericiários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http://www.tst.jus.br


27/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade 
do F G T S - C R F 

Inscrição: 1 7 . 6 5 5 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 8 2 
Razão Soc ia l :WT S E R V I Ç O S E C O M E R C I O LTDA 
Endereço: R U A P I N H E I R O MACHADO 1 8 T É R R E O / C E N T R O / S A N T A L U Z / B A / 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade :16 /04 /2021 a 13 /08 /2021 

Certificação Número: 2021041602554236131411 

Informação obtida em 27/07 /2021 11:26:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei _ esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

4 8 8 8 0 - 0 0 0 

o 

httDs://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/Dages/consultaEmpregador.isf 

http://www.caixa.gov.br
http://aov.br/consultacrf/Dages/consultaEmpregador.isf

